
 

 

RESOLUÇÃO REITORIA Nº 013/2025 DE 8 DE OUTUBRO DE 2025  

Altera a oferta de vagas do Curso de Medicina da Uniarp, 
fixando o novo quantitativo em 60 (sessenta) vagas 
semestrais, a partir de 2026/1. 

O Reitor da Universidade Alto Vale do Rio do Peixe (Uniarp), no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

Considerando o Parecer da Comissão de Avaliação designada pelo 

Ofício Circular nº CGACGIES/DAES-INEP, de 25 de junho de 2024, a 

Avaliação nº 176525, e o Processo INEP nº 202026543; 

Considerando a aprovação em Reunião de Diretoria, conforme Ata nº 

028, de 30 de setembro de 2025; 

Considerando a necessidade de ratificação ad referendum da 

deliberação do Conselho Universitário (Consun); 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Alterar e fixar a oferta semestral do Curso de Medicina da Uniarp 

para 60 (sessenta) vagas, com vigência a partir do Processo Seletivo 2026/1, 

totalizando 120 vagas anuais. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, para 

fins de organização do próximo semestre letivo. 
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